
 

 

 
CONTRATO 

Contrato nº 0232/2024-SMS.  

Processo nº P342829/2024. 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, POR INTERMÉDIO DA SUA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA, 
ABAIXO QUALIFICADA, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 
 

 
O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito 
no CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal de Saúde, 
CNPJ nº 11.407.563/0001-15, situado à R. Anahid Andrade, nº 373, Bairro Centro, Sobral-
CE, CEP: 62011- 000, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
por sua Secretária Municipal da Saúde a LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade nº 5059894948 SSP RS e CPF nº 717.947.000-72, 
residente e domiciliada na cidade de Sobral, Estado do Ceará e a empresa PROHOSPITAL 
COMERCIO HOLANDA LTDA, com sede no município de Fortaleza/CE, Av. Capitão Hugo 
Bezerra, nº 181, Bairro: Barroso, CEP: 60.862-730, Telefone: (85) 3252-5699, (85) 9636-
2443  E-mail: prohospital@prohospital.com.br, eduardo.lima@prohospital.com.br, 
faturamento@prohospital.com.br, rufino@prohospital.com.br 
,carolina.santos@prohospital.com.br inscrita no CNPJ sob o nº 09.485.574/0001-71, 
doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo seu representante 
legal o Sr. JOSÉ RUFINO DA SILVA NETO,  portador da Carteira de identidade nº 
20076145888 SSPDS CE do CPF nº 456.691.633-20, residente na Av. Coronel Miguel Dias 
Guararapes, CEP: 60810-160. Tem entre si justas e acordadas a celebração do presente 
contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o processo nº P342829/2024, de Adesão 
Ata de Registro de Preços Nº 23.11.12/ARP-02, oriunda do Pregão Eletrônico nº 
23.11.12/PE, realizado pela Secretaria de Saúde de Itapipoca-CE, com suas alterações, e, 
ainda, outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE ADESÃO A 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do processo nº 
P342829/2024, de Adesão Ata de Registro de Preços Nº 23.11.12/ARP-02, oriunda do 
Pregão Eletrônico nº 23.11.12/PE, realizado pela Secretaria de Saúde de Itapipoca-CE, e 
seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, 
independentemente de sua transcrição. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO 
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3.1. Adesão à Ata de Registro de Preços para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes, que serão destinados ao uso do Hospital Municipal Estevam Ponte. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

4.1. O Fornecimento do objeto dar-se-á sob a forma INTEGRAL, de acordo com as 
solcitações expedidas ao contratado, conforme os termos estabelecidos na Cláusula Sétima 
do presente instrumento. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 
5.1. O valor contratual global importa na quantia de R$ 24.725,73 (vinte e quatro mil 
setecentos e vinte e cinco mil reais e setenta e três centavos). 
 

Item 
da 
ata 

 

Especificação 
 

Und. 
Qtd. 

registrada 
Qtd. 

solicitada 
Valor unit. 
registrado 

Valor total 
registrado 

Valor total 
solicitado 

LOTE 4 

 
 
 

14 

Esfigmomanômetro Aparelho De Pressão 
Premium Infantil. Acompanha Estojo. 
Características:- Possui selo do INMETRO- 
Manguito e pêra em pvc Braçadeira para 
aparelho de pressão em nylon Fecho em tiras 
duplas aderentes- Braçadeira para 
circunferência de braço de10 à 18 cm (1 à 7 
anos). Acompanha estojo para viagem. 

 
 

Und. 

 
 

165 

 
 

10 

 
 

99,00 

 
 

19.335,00 

 
 

990,00 

16 Estetoscópio infantil. Und. 170 10 25,00 4.250,00 250,00 

TOTAL DO LOTE 04 R$ 1.240,00 

LOTE 12 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
4 

Cadeira de Banho Dobrável em Aço para 150 
kg. Fabricada em aço, veio para suprir a 
necessidade de uma cadeira de banho que 
fosse realmente dobrável, sem ter que 
desmontá-la inteira, e ainda, possui a abertura 
frontal para facilitar a limpeza dos usuários. É 
reforçada para atender a todos os perfis de 
paciente, tem encosto rígido para manter o 
usuário numa postura correta e um coletor 
rebatível inovador. Veja as características 
abaixo Chassi em aço carbono; Pintura epoxi 
de alta resistência; A única da categoria 
Dobrável e Desmontável; Encosto em plástico 
Anatômico, termo moldável maleável e 
resistente; Assento em Polipropileno 
Ergonômico com Abertura; Design inovador 
com abertura frontal removível do assento; 
Transforma-se em uma cadeira de rodas para 
transporte interno, devido ao assento fechado; 
Incluso uma Comadre/Coletor Rebatível com 
Tampa; Rodas dianteiras e traseiras giratórias 
de 4" blindadas e com trava de segurança; 
Apoio para os braços fixos com acabamento 
em Plástico; Apoio para os pés rebatível e 
rebatível com antitombo para maior segurança; 
Giro de 390° - facilidade de movimentação em 
locais de espaço reduzido; Disponível nas 
seguintes Dimensões conforme regra: (Largura 
de Assento X Profundidade de Assento X Altura 
do Encosto cm e Largura Total cm)48x42x43 
cm e 53 cm. Peso Aproximado: 9 1 kg. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Und. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

10 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

554,20 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

5.542,00 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2.771,00 

 Capacidade de Peso: 150 kg. Embalagem: 
59x21x71 cm Caixa de Papelão com Alças 
Plásticas. Incluso: Cadeira de Banho D45 
Dobrada, Assento Impermeável, Estrutura do 
Assento, Coletor Rebatível, Apoio de Pé, 
Rodízio (Rodinhas) e Manual Registro Anvisa 
80795950009. 
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5 

Cadeira de Rodas Dobrável Alumínio. Cadeira 
de rodas leve em alumínio - Peso baixo a partir 
de 12,5 kg (estrutura) - Rápido ajuste do 
comprimento de pernas sem uso de 
ferramentas. – Rodas traseiras removíveis de 
24'' com sistema de desmontagem rápida 
(quick release) e pneus de borracha macia 
antifuro - Tolerância de Peso: 125kg - Pedais 
fixos com ajuste de altura - Profundidade do 
assento: 42 cm (ajustável a 40cm) - Altura do 
encosto: 42cm (ajustável a 40cm) - Altura 
anterior do assento: 49 - 51cm Altura posterior 
do assento: 45 - 50cm - angulo do assento: 2° 
Comprimento de pernas: 28 - 50cm (ajustável 
sem a ajuda de ferramentas em incrementos de 
2cm). -Rodas Dianteiras de 9'' com buchas. - 
Comprimento total: 104 cm. -Largura total: 47 a 
99,5 cm a depender do tamanho escolhido. - 
Altura máxima total: 91 cm. -Largura dobrada: 
31 cm. 

 
 
 
 
 
 
 

Und. 

 
 
 
 
 
 
 

100 

 
 
 
 
 
 
 

6 

 
 
 
 
 
 
 

1.645,96 

 
 
 
 
 
 
 

164.596,00 

 
 
 
 
 
 
 

9.875,76 

 
 
 
 
 
 
 

6 

Cadeira de Rodas em aço - OBESO 150kg. 
Fabricada em aço carbono, dobrável em duplo 
X, encosto almofadado com bolso para 
prontuário, assento almofadado com almofada 
sobressalente de 5 cm, apoio de braço 
escamoteável, apoio de pés com regulagem de 
altura, faixa de panturrilha, freios bilaterais, 
rolamento blindado nas quatro rodas, pneus 
traseiros 24 infláveis, dianteiros 09 maciços, 
protetor lateral de roupa, trava de segurança na 
parte traseira do encosto. Largura do assento e 
encosto: 99 cm. Profundidade do assento: 47 
cm. Altura do encosto: 45 cm. Altura do assento 
ao chão: 50 cm. Comprimento: 100 cm. Largura 
total aberta: 84 cm. Largura total fechada: 32 
cm. Altura total aberta: 95 cm. Capacidade 
Máxima: 150 Kg. Altura do chão ao braço: 70 
cm. Altura do assento ao braço: 20 cm. 

 
 
 
 
 
 

Und. 

 
 
 
 
 
 

5 

 
 
 
 
 
 

2 

 
 
 
 
 
 

2.679,86 

 
 
 
 
 
 

13.399,30 

 
 
 
 
 
 

5.359,72 

 
 

 
15 

Foco refletor Parabólico Luz fria em aço inox. 
Tripé em aço inox, com rodízios, base em tubo 
de aço inox, haste flexível e cabeça cromada, 
altura min. 1,250 mm, altura Max. 1,900mm.> 
Lâmpada Superled. > Bivolt automático. > Luz 
Branca fria 9400k. >Sem emissão de UR e 
IR. >Economiza 90% de energia. > Potencia 
equivalente 50 watts. 

 
 

Und. 

 
 

150 

 
 

5 

 
 

660,85 

 
 

99.127,50 

 
 

3.304,25 

 
 
 

21 

Mesa Para Exame Clínico Com Cabeceira 
Regulável Estofado. Cabeceira Reclinável 03 
posições Construída em tubos pintados de 
11/4; Leito estofado com chapa mdf de 12mm 
com cabeceira regulável; Revestimento em 
corano; Pés com ponteiras plásticas; 
Dimensões: 1,80x0,55x0,80m; Tratamento 
anti-ferruginoso, pintura eletrostática à pó; 
opcional suporte papel suporta até 150 kg. 

 
 

 
Und. 

 
 

 
80 

 
 

 
3 

 
 

 
725,00 

 
 

 
58.000,00 

 
 

 
2.175,00 

TOTAL DO LOTE 12 R$ 23.485,73 

VALOR TOTAL GERAL R$ 24.725,73 

Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do 
sistema, prevalecerão as deste anexo. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIOS 

6.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos do(a) 
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE SOBRAL / SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE, com a (s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):  
 
07.01.10.302.0073.2376.33903000.1500100200 

07.01.10.302.0073.2376.33903000.1600000000 

JOSE RUFINO 
DA SILVA 
NETO:456691
63320

Assinado de forma 
digital por JOSE 
RUFINO DA SILVA 
NETO:45669163320 
Dados: 2024.11.07 
17:17:10 -03'00'



 

07.01.10.302.0073.2376.33903000.1621000000 
07.01.10.302.0073.2376.33903000.1706000000 

07.01.10.302.0073.2376.44905200.1500100200 
07.01.10.302.0073.2376.44905200.1632000000 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

7.1. Os produtos licitados deverão ser entregues em no máximo 10 (dez) dias da 

solicitação emitida pela Secretaria de Saúde. 

7.2. Os materiais deverão ser entregues no almoxarifado da Secretaria Municipal de 

Saúde, situado na Avenida Monsenhor José Aloísio Pinto, 1.222 - Bairro Cidade Gerardo Cristino 

de Menezes CEP: 62051-225, Sobral- Ceará. 

7.3. Os artigos adquiridos deverão ser transportados e entregues com regularidade de 

prazo acordado e Nota fiscal do produto. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 

8.1 O Pagamento será efetuado por meio de transferência eletrônica e mediante apresentação 

de Nota Fiscal correspondente. 

8.2. Caso a Nota Fiscal seja devidamente aprovada pela Secretaria de Municipal de 

Saúde e encaminhada a Secretaria de Finanças, o pagamento será efetuado até o 30° dia 

após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 

8.3. O Pagamento estará condicionado a apresentação de certidões de regularidade 

junto ao: Município, Estado, União, FGTS e Justiça do Trabalho. 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada 

que inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; ensejar o retardamento da execução do objeto; falhar ou fraudar na execução do 

contrato; comportar-se de modo inidôneo; e/ou cometer fraude fiscal. 

9.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato e/ou pelo cometimento de 

infração administrativa, Administração pode aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

b) Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento): atraso injustificado do objeto licitado 

(calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor da parcela 

inadimplida); e/ou atraso na assinatura da ata de registro de preços ARP/contrato 

administrativo no prazo previsto no edital original, contado a partir da convocação pela 

Administração (calculado por dia de atraso, até o limite de 30 (trinta) dias, sobre o valor global da 

ARP/contrato); 
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c) Multa compensatória de 10% (dez por cento): inexecução total do objeto (calculado sobre o 

valor global do contrato); inexecução pardal (calculado de forma proporcional à obrigação 

inadimplida); não assinatura da ARP/contrato administrativo no prazo previsto no edital, quando 

convocado pela Administração (calculado sobre o valor global da ARP/contrato administrativo); 

e/ou não apresentação e/ou apresentação falsa da documentação exigida no edital do certame 

(calculado sobre o valor contratação); 

d) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 

dois anos; 

e) Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do município de Sobral com o 

consequente descredenciamento no Sistema de Cadastramento de Fornecedores Municipal 

pelo prazo de até cinco anos. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 

subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa 

no art. 7º da Lei n° 10.520, de 2002;Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

9.3. As sanções previstas nas alíneas poderão ser aplicadas a CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

9.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666/1993, as 

empresas ou profissionais que se amoldem às situações previstas nos incisos do art. 88 da Lei 

n° 8.666/1993. 

9.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o 

procedimento previsto na Lei n° 8.666/1993. 

9.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento de 

Fornecedores Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA
 CONTRATADA 

10.1. Fornecer produtos de alta qualidade, sem falhas ou quaisquer outras avarias. 

10.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratado, nas quantidades e padrões 

estabelecidos, vindo a responder pelos danos causados diretamente a esta Secretaria, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, nos termos da legislação vigente, não excluindo ou 
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento peio órgão interessado, 

conforme determina o art. 70 da Lei n° 8 666/1993. 

10.3. Substituir, no total ou em parte, qualquer objeto em que se verificar vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da fabricação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 

notificação da Secretaria de Saúde sem qualquer custo para esta Secretaria. 

10.4. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, obrigando-

se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do fornecimento. 

10.5. A Contratada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade 

de caráter urgente que impossibilite a execução do objeto licitado, tão logo seja verificada, e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessários à requisitante. 

10.6. Manter durante toda a execução deste objeto, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei n° 8.666/1993. 

10.7. Assumir todos os possíveis danos, tanto físicos, quanto materiais, causados a esta 

Secretaria, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 

segurança, quando da execução dos trabalhos de fornecimento; 

10.8. Arcar com despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada 

por seus empregados quando da entrega dos produtos. 

10.9. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência 

(constantes no processo original) e no Instrumento Contratual desta adesão. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA através da emissão de Ordem de 

COMPRAS/SERVIÇO, após emissão de empenho. 

11.2. Proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei 

Federal no 8.999/1993 e suas alterações posteriores. 

11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, 

podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará 

de imediato. 

11.4. Notificar a CONTRATADA de qualquer Irregularidade decorrente da execução do 

objeto contratual. 

11.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste 
Termo. 

11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

11.7. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da 

JOSE RUFINO 
DA SILVA 
NETO:4566916
3320

Assinado de forma 
digital por JOSE 
RUFINO DA SILVA 
NETO:45669163320 
Dados: 2024.11.07 
17:17:36 -03'00'



 

CONTRATANTE para a execução do objeto contratual. 

11.8. Prestar as Informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da CONTRATADA. 

11.9. Recusar os materiais/serviços que não apresentarem condições de serem utilizados. 

11.10. Comunicar a CONTRATADA qualquer irregularidade na entrega do 

material/prestação dos serviços e interromper imediatamente a execução, se for o caso. 

11.11 - Indicar na Ordem de COMPRA/SERVIÇO o local em que deverá ser realizada a 

entrega e instalação dos produtos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. O fornecimento dos produtos será acompanhado e fiscalizado por servidor da 

Secretaria, o qual deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiei e 

correta entrega dos produtos, para fins de pagamento. 

12.2. A presença da fiscalização da Secretaria não elide nem diminui a responsabilidade da 

empresa contratada. 

12.3. Caberá ao servidor designado rejeitar totalmente ou em parte, qualquer 

produto/serviço que não esteja de acordo com as exigências, bem como, determinar prazo para 

substituição do mesmo eventualmente fora de especificação. 

12.4. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(á) Secretário(a) de cada Secretaria ou 

a quem este designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e 

consonância ao que dispõe o art. 58, inciso III, c/c art, 67 da Lei Federal nº 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

13.1. A vigência do contrato administrativo decorrente desta contratação terá início   a 

partir da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

14.1. A inexecução do total ou parcial deste contrato por quaisquer dos motivos constantes 
no art. 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, 
com as consequências previstas no art. 80 do mesmo diploma legal. 

14.1. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, 
mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do 
previsto no inciso XII do art. 78 da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA 
direito a indenização de qualquer espécie. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1 A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no 
Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos 
do parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 Fica eleito o Foro do município de Sobral, Estado do Ceará, para dirimir 
quaisquerquestões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser 
resolvidas na esfera administrativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual extraíram-se 3 (três) vias de igual teor e 
forma,para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas 
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

 
Sobral-CE, data da ultima assinatura digital. 
 

 
 

 

LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS 
CONTRATANTE 

JOSÉ RUFINO DA SILVA NETO 
CPF nº 456.691.633-20 

CONTRATADO 
 

 
 
 

 
RAFAEL GONDIM VILAROUCA 

Coodenador jurídico 

TESTEMUNHAS: 

1. 2. 

JOSE RUFINO DA 
SILVA 
NETO:45669163320

Assinado de forma digital 
por JOSE RUFINO DA SILVA 
NETO:45669163320 
Dados: 2024.11.07 17:17:57 
-03'00'

LETICIA REICHEL 
DOS 
SANTOS:7179470007
2

Assinado de forma digital 
por LETICIA REICHEL DOS 
SANTOS:71794700072 
Dados: 2024.11.08 
09:58:33 -03'00'

Documento assinado digitalmente

ANA LARISSA ARAUJO CHAVES
Data: 08/11/2024 10:15:59
Verifique em https://validar.iti.gov.br

Documento assinado digitalmente

ARYOLINO ARRUDA BRITO
Data: 08/11/2024 10:24:28
Verifique em https://validar.iti.gov.br
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interesse da Secretaria Municipal da Saúde de Sobral/CE. CONTRATADA: 
LAYOUT MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ Nº 02.604.236/0001-62. VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (cento e 
cinquenta mil reais). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 07. 01. 10. 302. 0073. 
2376. 44905200. 1500100200; 07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 44905200. 
1632000000. Sobral - CE, 12/11/2024. LETICIA REICHEL DOS SANTOS - 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº P346921/2024. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº DP24003 - SMS. OBJETO: Aquisições de 
equipamentos médicos hospitalares e mobiliário, que serão destinados ao uso 
do Hospital Municipal Estevam Ponte (HMEP) do Município de Sobral/CE. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso V, e Art. 26, parágrafo único, 
inciso II, da Lei Federal Nº 8.666/1993 e suas alterações. CONTRATADA: 
MSB COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ sob o Nº 05.696.303/0001-04. VALOR GLOBAL: R$ 3.110,90 (três mil e 
cento e dez reais e noventa centavos). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 07. 
01. 10. 302. 0073. 2376. 44905200. 1500100200; 07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 
44905200. 1632000000. Sobral - CE, 12/11/2024. LETÍCIA REICHEL DOS 
SANTOS - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0232/2024 - SMS - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº P342829/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da 
Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: PROHOSPITAL 
COMERCIO HOLANDA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 
09.485.574/0001-71. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 e Art. 33 do 
Decreto Municipal nº 2.257/2019. OBJETO: Aquisição de de equipamentos e 
materiais permanentes, que serão destinados ao uso do Hospital Municipal 
Estevam Ponte. MODALIDADE: Adesão Nº AD24009 - SMS à Ata de Registro 
de Preços Nº 23.11.12/ARP-02, oriunda do Pregão Eletrônico nº 23.11.12/PE, 
realizado pela SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPIPOCA - CE. VALOR 
GLOBAL: R$ 24.725,73 (vinte e quatro mil e setecentos e vinte e cinco mil reais 
e setenta e três centavos). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 07. 01. 10. 302. 
0073. 2376. 33903000. 1500100200; 07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 
1600000000; 07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1621000000; 07. 01. 10. 
302. 0073. 2376. 33903000. 1706000000; 07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 
44905200. 1500100200; 07. 01. 10. 302. 0073. 2376. 44905200. 1632000000. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá início a partir da 
assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo. 
DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 08/11/2024. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: LETICIA REICHEL DOS 
SANTOS - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. REPRESENTANTE 
DA CONTRATADA: JOSÉ RUFINO DA SILVA NETO. RAFAEL GONDIM 
VILAROUCA - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0224/2024 - SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: empresa MINAS SOLUÇÕES EM 
IMAGENS EIRELI, CNPJ sob o nº 33.791.137/0001-60. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital do 
Pregão Eletrônico n° 24004/2024, e seus anexos, os preceitos do direito público, 
e a Lei Federal nº 14.133/2021, com suas alterações, e, ainda, outras leis 
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a aquisição de equipamentos e acessórios hospitalares I 
que serão destinados ao Hospital Municipal Estevam Ponte, nas condições 
estabelecidas no Termo de Referência do edital e na proposta do 
CONTRATADO, conforme consta nos autos do Processo nº P317724/2024. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 24004/2024. VALOR GLOBAL: R$ 
434.275,00 (quatrocentos e trinta e quatro mil e duzentos e setenta e cinco reais). 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 070110.  302.  0073.  
2376449052001632000000; 070110. 302. 0073. 2376449052001500100200. 
DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua divulgação no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma do artigo 105 c/c o art. 94 
ambos da Lei n° 14.133, de 2021. DO GESTOR E FISCALIZAÇÃO: A 
execução contratual será acompanhada pela Sra. Heryca Lays Linhares Balica, 
Coordenadora da Atenção Especializada, doravante denominado simplesmente 
de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada pela Sra. Thamires Batista de 
Holanda, Diretora Assistencial do Hospital Municipal Estevam Ponte, DATA 
DA ASSINATURA: 13 de novembro de 2024. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Fernando Pinheiro Rocha. Rafael 
Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS.

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 
0327/2023-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. LETÍCIA 
REICHEL DOS SANTOS. CONTRATADA: empresa MVS COMÉRCIO E 
SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
38.406.337/0001-76. OBJETO: O presente termo de aditivo tem por objeto a 

renovação e atualização do representante legal ao Contrato n° 0327/2023-SMS, 
proveniente do Pregão Eletrônico Nº PE23037 - SMS e Ata De Registro de 
Preços Nº 091/2023 - SMS, conforme processo nº P346171/2024. DA 
ATUALIZAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: Alteração do 
Representante Legal: o Sr. JOSÉ ROBERTO RODRIGUES DE MOURA, para 
a Sra. MARCIA RODRIGUES MOURA. DO VALOR: Conforme o disposto na 
CLÁUSULA OITAVA do contrato nº 0327/2023-SMS, o valor global a ser 
renovado será de R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais). DO PRAZO 
E VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: Conforme o disposto na cláusula oitava do 
Contrato nº 0327/2023-SMS fica o referido contrato prorrogado por mais 12 
(doze) meses, da data de 17/11/2024 a 16/11/2025. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente aditivo tem como fundamento o art. 57, inciso II, da Lei 
Federal 8.666/1993 e a Cláusula Oitava do Contrato nº 0327/2023-SMS. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DO CONTRATANTE: Letícia Reichel 
dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Marcia Rodrigues 
Moura. DATA ASSINATURA: 12 de novembro de 2024. Rafael Gondim 
Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

PORTARIA Nº 0303/2024-SMS, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2024. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM 
A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO N° 0224/2024 DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, PROCESSO N° P317724/2024. A 
SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do 
Município de Sobral, CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos 
do disposto nos artigos 104, inc. III e 117 da Lei Federal n° 14.133/2021, 
acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 
representante da Administração especialmente designado; CONSIDERANDO 
os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à 
gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados 
pela SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como 
GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0224/2024 SMS da Secretaria Municipal da 
Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido 
instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Heryca Lays Linhares Balica, 
Coordenadora da Atenção Especializada. II - FISCAL: Sra. Thamires Batista de 
Holanda, Diretora Assistencial do Hospital Municipal Estevam Ponte. Art. 2º. 
Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, 
ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos 
autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos que 
comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO 
CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel 
cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos 
mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas 
inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - 
Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, 
exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em 
expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que 
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - 
Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 
XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer 
detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao 
conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades 
de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados 
e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do 
inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços 
efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. 
Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas todas as disposições em contrário. Secretaria Municipal da Saúde de 
Sobral, aos dias 13 de novembro de 2024. LETICIA REICHEL DOS SANTOS - 
Secretária Municipal da Saúde. 

EXTRATO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ESTADO 
DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P352253/2024. ADESÃO Nº AD24002 - SECJEL. A Secretaria da Juventude, 
Esporte e Lazer comunica a Adesão à Ata de Registro de Preços Nº 003/2024 - 
CBMPA, oriunda do Pregão Eletrônico Nº 014/2023 do Corpo de Bombeiros 
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SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER
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OUTROS

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA - Aviso de julgamento de Resultado de Habilitação - A Prefeitura Municipal 
de Uruoca, por meio da CPL, torna público o resultado de habilitação da Tomada de Preço nº 0052712.2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REFORMA DO PREDIO SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA- EDIFICIO CHICO EUDES, 
ANEXO I, TESOURARIA, CONTABILIDADE, COMPRAS PUBLICAS E LICITCAO E ANEXO II, FAZENDA PUBLICA. Empresas HABILITADAS: 
IMPERIUS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES- CNPJ: 25.011.748/0001-10; LB CONSTRUÇÕES EIRELI-CNPJ: 40.454.732/0001-76; SAVIRES 
ILUMINAÇÃO E CONSTRUÇÕES LTDA- CNPJ: 22.346.772/0001-12; CONSTRUPLAN CONSTRUÇÕES LTDA- CNPJ: 38.124.587/0001-13; WU 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA- CNPJ: 10.932.123/0001-14; ABRAV CONSTRUÇÕES SERVIÇOS EVENTOS E LOCAÇÕES LTDA-EPP- 
CNPJ: 12.044.788/0001-17; R E SOUSA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA- CNPJ: 40.560.312/0001-74; CSA ENGENHARIA LTDA- CNPJ: 
39.626.277/0001-13; PRIME CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES LTDA- CNPJ: 19.967.758/0001-21; J C DE AGUIAR ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
EPP- CNPJ: 17.336.292/0001-30; FELIPE KAIAN ARAUJO LIMA-ME- CNPJ: 40.890.127/0001-48; CONSTRUVASP CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS 
LTDA- CNPJ:50.484.244/0001-65; R7 SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-CNPJ: 22.791.178/0001-30; MOREIRA MESQUITA ENGENHARIA 
E SERVIÇOS LTDA- CNPJ: 21.691.178/0001-04; RAMILOS CONSTRUÇÕES LTDA- CNPJ: 09.060.561/0001-50; RSM PESSOA LTDA- 
CNPJ:33.159.524/0001-89; SERFI CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE TRANSPORTE LTDA- CNPJ: 35.764.462/0001-60; NX EMPREENDIMENTOS 
LTDA- CNPJ: 33.782.002/0001-39. W & R CONSTRUÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI- CNPJ: 17.608.342/0001-91. Empresas INABILITADAS: FC 
EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 45.224.553/0001-66; N LANDY BOTO PORTELA-ME, CNPJ: 23.347.561/0001-67;FRANCISCO ANDERSON 
LUCIO 0588049309- CNPJ: 29.648.829/0001-87; F. ALISSON ZUZA DO NASCIMENTO- CNPJ: 47.145.561/0001-42; RM MESQUITA- CNPJ: 
44.647.616/0001-24; CONSTRUTORA & SERVIÇOS SOBRALENSE LTDA- CNPJ: 39.336.452/0001-84; ANDERSON FARIAS CARNEIRO LTDA- 
CNPJ: 21.492.419/0001-88; AVANTE EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 49.113.381/0001-04; D. SOUSA RIOS ME- CNPJ: 35.752.089/0001-27; 
STAN CONSTRUÇÕES EIRELI- EPP- CNPJ: 24.041.596/0001-36; JRA CONSTRUÇÕES E EMPREEDIMENTOS LTDA- CNPJ: 39.955.838/0001-74; 
B & C EDIFICAÇÕES E LOCAÇÕES LTDA- CNPJ: 17.325.819/0001-21. Em conformidade com o disposto no artigo 109, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 
8.666/93, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste aviso para as empresas que desejarem interpor recurso. Uruoca-CE, 30 de 
outubro de 2024. Sonia Regia Albuquerque Silveira - Presidente da CPL

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA - Aviso de Julgamento de Resultado de Habilitação. A Prefeitura Municipal de 
Uruoca, por meio da CPL, torna público o resultado de habilitação da TOMADA DE PREÇOS N° 0030612.2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA URBANIZAÇÃO NO ENTORNO DO PERIMETRO DO AÇUDE VELHO, BAIRRO NOSSA SENHORA 
DO LIVRAMENTO NO MUNICIPIO DE URUOCA-CE. Empresas HABILITADAS: IMPERIUS SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA-CNPJ: 
25.011.748/0001-10; MANDACARU CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 27.583.854/0001-02; CSA ENGENHARIA LTDA- 
CNPJ: 39.626.277/0001-13; CONSBRAL CONSTRUÇÕES & EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 07.544.576/0001-69; TECTA CONSTRUÇÕES 
E SERVIÇOS LTDA-CNPJ: 20.160.697/0001-75; DEC ENGENHARIA E ENPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA- CNPJ: 14.218.683/0001-
62; CONSTRUTORA & SERVIÇOS SOBRALENSE LTDA- CNPJ: 39.336.452/0001-84; RVP CONSTRUÇÕES & SERVIÇOS LTDA- CNPJ: 
07.876.676/0001-92; LC PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA- CNPJ: 13.557.613/00001-76; FTS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES E COMERCIO- 
CNPJ: 23.492.879/0001-31; CONSTRUTORA SANTA BEATRIZ LTDA- CNPJ: 11.962.967/0001-70. Empresas INABILITADAS: ELETROCAMPO 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA- CNPJ: 63.551.378/0001-01; VIRGILIO & JACYRA CONSTRUÇÕES LTDA- EPP- CNPJ: 01.992.393/0001-
20; LB CONSTRUÇÕES EIRELI-CNPJ: 40.454.732/0001-76; G.A RABELO JUNIOR ME- CNPJ: 23.549.313/0001-07; CONSTRUTORA AG 
LTDA- CNPJ: 34.326.829/0001-09; PRIME CONSTRUÇÕES R LOCAÇÕES LTDA- CNPJ: 19.967.758/0001-21; CEMPEL- CENTRO NORTE 
PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 05.502.041/0001-08; MHE ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI- CNPJ: 22.853.324/0001-05; 
FC EMPREENDIMENTOS LTDA- CNPJ: 45.224.553/0001-66; T SOUSA DE OLIVEIRA-ME-CNPJ: 24.959.960/0001-41; FRANCISCO ANDERSON 
LUCIO 0588049309- CNPJ: 29.648.829/0001-87; N LANDY BOTO PORTELA-ME, CNPJ: 23.347.561/0001-67; D. SOUSA RIOS ME- CNPJ: 
35.752.089/0001-27; RM MESQUITA- CNPJ: 44.647.616/0001-24; FERNANDO MAECKEL CRUZ SOUSA- CNPJ: 52.900.916/0001-00;; F. ALISSON 
ZUZA DO NASCIMENTO- CNPJ: 47.145.561/0001-42. Em conformidade com o disposto no artigo 109, inciso I, alínea “a”, da Lei nº 8.666/93, fica aberto 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação deste aviso para as empresas que desejarem interpor recurso. Informações: licitacao@uruoca.ce.gov.
br. Uruoca-CE, 30 de outubro de 2024. Sonia Regia Albuquerque Silveira - Presidente da CPL

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA – AVISO DE CONVOCAÇÃO – PROCESSO: CHAMADA PÚBLICA Nº 
031/2024. ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA DE FORTALEZA – SECULTFOR. OBJETO: O PRESENTE EDITAL TEM POR 
OBJETO O CHAMAMENTO PÚBLICO DE ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL (OSC’S) PARA, EM PARCERIA COM A SECRETARIA 
MUNICIPAL DA CULTURA DE FORTALEZA – SECULTFOR, EXECUTAR A OPERACIONALIZAÇÃO DOS RECURSOS DO PROSIEC NO 
SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE FORTALEZA, INSTITUÍDA PELA LEI Nº 14.399, DE 08 DE JULHO DE 2022. 
O Presidente da COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO ESPECIAL DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA - CE | 
CCEL torna público, para conhecimento dos interessados, o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção de Organização da Sociedade Civil 
(OSC), interessada em celebrar Termo de Colaboração que tem por objeto a Execução de Programa de Formação para Agentes Culturais. As inscrições são 
gratuitas na modalidade virtual (Mapa Cultural) e a referida documentação deverá ser anexada na plataforma https://mapacultural.secult.ce.gov.br/, do dia 
18 de novembro de 2024 ao dia 17 de dezembro de 2024 e poderão ser feitas até as 23h59 (vinte e três horas e cinquenta e nove minutos) do último dia da 
inscrição. A divulgação da listagem do número de inscritos tem previsão de ocorrer dia 26 de dezembro de 2024. O Edital estará disponível gratuitamente no 
sítio https://mapacultural.secult.ce.gov.br/painel/, no sítio https://compras.fortaleza.ce.gov.br, sem prejuízo da divulgação em outros meios que se entendam 
adequados. Fortaleza – CE, 13 de novembro de 2024. WAGNER PEREIRA VALDIVINO – Presidente da Comissão de Contratação Especial de Licitações 
– CCEL.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ – PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EXTRATO DO CONTRATO Nº 0232/2024 – SMS – PROCESSO Nº 
P342829/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: 
PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 09.485.574/0001-71. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 e 
Art. 33 do Decreto Municipal nº 2.257/2019. OBJETO: Aquisição de de equipamentos e materiais permanentes, que serão destinados ao uso do Hospital 
Municipal Estevam Ponte. MODALIDADE: Adesão Nº AD24009 - SMS à Ata de Registro de Preços Nº 23.11.12/ARP-02, oriunda do Pregão Eletrônico 
nº 23.11.12/PE, realizado pela SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPIPOCA - CE. VALOR GLOBAL: R$ 24.725,73 (vinte e quatro mil e setecentos e 
vinte e cinco reais e setenta e três centavos). DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 07.01.10.302.0073.2376.33903000.1500100200; 07.01.10.302.0073.
2376.33903000.1600000000; 07.01.10.302.0073.2376.33903000.1621000000; 07.01.10.302.0073.2376.33903000.1706000000; 07.01.10.302.0073.2376.
44905200.1500100200; 07.01.10.302.0073.2376.44905200.1632000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato terá início a partir 
da assinatura e termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo. DATA DA ASSINATURA: Sobral/CE, 08/11/2024. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Leticia Reichel dos Santos – Secretária Municipal da Saúde. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
José Rufino da Silva Neto. Rafael Gondim Vilarouca – Coordenador Jurídico da SMS.

*** *** ***
ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE URUOCA - EXTRATO DE CONTRATO - EXTRATO DE CONTRATOS do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 0011409.2023, Contratantes: Secretaria Municipal da Educação e Secretaria Municipal do Meio Ambiente, Desenvolvimento Rural e dos 
Recursos Hídricos , objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO 
DE FROTA, COM FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEIS, ATRAVES DE CARTÃO MAGNETICO OU MICROPROCESSADO, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE URUOCA-CE. Contratada: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO 
DE BENEFICIOS LTDA, inscrita no CNPJ Nº. 25.165.749/0001-10, contrato nº 0011409.2023-21, R$: 16.500,00, contrato nº 0011409.2023-22, R$: 
41.250,00, contrato nº 0011409.2023-23, R$: 49.500,00, contrato nº 0011409.2023-24, R$: 66.000,00, contrato nº 0011409.2023-25, R$:80.850,00, 
VIGENCIA 11/11/2024 A 11/05/2025,Contrato nº 0011409.2023-26, R$ 798.250,00,VIGENCIA 11/11/2024 À 11/11/2025, Dotações Orçamentárias: 
0808.12.361.0120.2.031 , 0801.12.361.0116.2.012, 0801.12.365.0116.2.019, 0801.12.361.0116.2.011, 0801.12.362.0118.2.018, 1414.20.122.0110.2.081. 
Elemento de gasto: 3.3.90.39.00, Fontes: 1540000000, 1550000000, 1500100100, 1553000000, 1500000000.  ASSINAM: Francisco das Chagas Pereira e 
Wangeron Silva Araújo.

*** *** ***
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
AVISO DE ADESÃO

Adesão à ata de Registro de Preços
Processo Nº P341717/2024 - Adesão Nº AD24012 - SME

A Secretaria Municipal da Educação comunica a Adesão à Ata de Registro de
Preços Nº 007/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 90020/2024-PE, Processo
Administrativo nº 2024.04.22.01 da Secretaria Municipal da Educação do Município de São
Benedito/CE. Fundamentação Legal: Art. 86, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas
alterações e Art. 42 e Art. 43, inciso XXIII, do Decreto Municipal Nº 3.216/2023 e suas
alterações. Objeto: Adesão à Ata de Registro de Preços para aquisições de materiais de
consumo e permanente (brinquedos, playgrounds, mobiliário e biblioteca infantil), para
atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação de Sobral/CE. CO N T R AT A DA S :
BL SOLUCOES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 25.206.054/0001-39; e T SOARES
RODRIGUES COMERCIO VAREJISTA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 30.946.397/0001-70.
Valor Global: R$ 599.895,00 (quinhentos e noventa e nove mil e oitocentos e noventa e
cinco reais). Dotações Orçamentárias:
06.01.12.365.0484.2551.33903000.1500100100; 06.01.12.365.0484.2551.33903000.1550000000;
06.01.12.365.0484.2551.33903000.1569000000; 06.01.12.365.0484.2551.44905200.1500100100;
06.01.12.365.0484.2551.44905200.1550000000; 06.01.12.365.0484.2551.44905200.1569000000;
06.01.12.368.0487.2557.33903000.1500100100; 06.01.12.368.0487.2557.33903000.1550000000;
06.01.12.368.0487.2557.33903000.1569000000; 06.01.12.368.0487.2557.44905200.1500100100;
06.01.12.368.0487.2557.44905200.1550000000; 06.03.12.365.0484.2543.33903000.1540000000;
06.03.12.365.0484.2543.44905200.1542000000; 06.03.12.365.0484.2543.44905200.1540000000;
06.03.12.368.0487.2550.33903000.1544000000; 06.03.12.368.0487.2550.33903000.1541000000;
06.03.12.368.0487.2550.33903000.1540000000; 06.03.12.368.0487.2550.44905200.1544000000;
06.03.12.368.0487.2550.44905200.1542000000; 06.03.12.368.0487.2550.44905200.1540000000.

Sobral - CE, 12 de novembro de 2024.
FRANCISCO HERBERT LIMA VASCONCELOS

Secretário

EXTRATO DE CONTRATO Nº 187/2024 - SME

Contrato Nº 0187/2024 - SME - Processo Nº P341717/2024. Contratante: Prefeitura
Municipal de Sobral, através da Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: BL
SOLUCOES LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 25.206.054/0001-39. Fundamentação
Legal: Art. 86, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Art. 42 e Art. 43,
inciso XXIII, do Decreto Municipal Nº 3.216/2023 e suas alterações. Objeto: Adesão à Ata
de Registro de Preços para aquisições de materiais de consumo e permanente (brinquedos,
playgrounds, mobiliário e biblioteca infantil), para atender as necessidades da Secretaria
Municipal da Educação de Sobral/CE. Modalidade: Adesão Nº AD24012 - SME à Ata de
Registro de Preços Nº 007/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 90020/2024-PE, Processo
Administrativo nº 2024.04.22.01 da Secretaria Municipal da Educação do Município de São
Benedito/CE. Valor Global: R$ 250.094,00 (duzentos e cinquenta mil e noventa e quatro
reais). Dotações Orçamentárias:
06.01.12.365.0484.2551.33903000.1500100100; 06.01.12.365.0484.2551.33903000.1550000000;
06.01.12.365.0484.2551.33903000.1569000000; 06.01.12.365.0484.2551.44905200.1500100100;
06.01.12.365.0484.2551.44905200.1550000000; 06.01.12.365.0484.2551.44905200.1569000000;
06.01.12.368.0487.2557.33903000.1500100100; 06.01.12.368.0487.2557.33903000.1550000000;
06.01.12.368.0487.2557.33903000.1569000000; 06.01.12.368.0487.2557.44905200.1500100100;
06.01.12.368.0487.2557.44905200.1550000000; 06.03.12.365.0484.2543.33903000.1540000000;
06.03.12.365.0484.2543.44905200.1542000000; 06.03.12.365.0484.2543.44905200.1540000000;
06.03.12.368.0487.2550.33903000.1544000000; 06.03.12.368.0487.2550.33903000.1541000000;
06.03.12.368.0487.2550.33903000.1540000000; 06.03.12.368.0487.2550.44905200.1544000000;
06.03.12.368.0487.2550.44905200.1542000000; 06.03.12.368.0487.2550.44905200.1540000000.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua
assinatura, nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações. Data da Assinatura:
Sobral/CE, 12/11/2024. Signatários: Representante da Contratante: Francisco Herbert Lima
Vasconcelos - Secretário Municipal da Educação. Representante da Contratada: Uadi
Fernandes Elias. Dayanna Karla Coelho Ximenes - Coordenadora Jurídica da SME.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 189/2024 - SME

Contrato Nº 0189/2024 - SME - Processo Nº P341717/2024. Contratante: Prefeitura Municipal
de Sobral, através da Secretaria Municipal da Educação. CONTRATADA: T SOARES RODRIGUES
COMERCIO VAREJISTA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 30.946.397/0001-70.
Fundamentação Legal: Art. 86, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações e Art. 42
e Art. 43, inciso XXIII, do Decreto Municipal Nº 3.216/2023 e suas alterações. Objeto: Adesão à
Ata de Registro de Preços para aquisições de materiais de consumo e permanente (brinquedos,
playgrounds, mobiliário e biblioteca infantil), para atender as necessidades da Secretaria
Municipal da Educação de Sobral/CE. Modalidade: Adesão Nº AD24012 - SME à Ata de Registro
de Preços Nº 007/2024, oriunda do Pregão Eletrônico nº 90020/2024-PE, Processo
Administrativo nº 2024.04.22.01 da Secretaria Municipal da Educação do Município de São
Benedito/CE. Valor Global: R$ 349.801,00 (Trezentos e quarenta e nove mil e oitocentos e um
reais). Dotações Orçamentárias:
06.01.12.365.0484.2551.33903000.1500100100; 06.01.12.365.0484.2551.33903000.1550000000;
06.01.12.365.0484.2551.33903000.1569000000; 06.01.12.365.0484.2551.44905200.1500100100;
06.01.12.365.0484.2551.44905200.1550000000; 06.01.12.365.0484.2551.44905200.1569000000;
06.01.12.368.0487.2557.33903000.1500100100; 06.01.12.368.0487.2557.33903000.1550000000;
06.01.12.368.0487.2557.33903000.1569000000; 06.01.12.368.0487.2557.44905200.1500100100;
06.01.12.368.0487.2557.44905200.1550000000; 06.03.12.365.0484.2543.33903000.1540000000;
06.03.12.365.0484.2543.44905200.1542000000; 06.03.12.365.0484.2543.44905200.1540000000;
06.03.12.368.0487.2550.33903000.1544000000; 06.03.12.368.0487.2550.33903000.1541000000;
06.03.12.368.0487.2550.33903000.1540000000; 06.03.12.368.0487.2550.44905200.1544000000;
06.03.12.368.0487.2550.44905200.1542000000; 06.03.12.368.0487.2550.44905200.1540000000.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da sua
assinatura, nos termos da Lei Federal Nº 14.133/2021 e suas alterações. Data da Assinatura:
Sobral/CE, 12/11/2024. Signatários: Representante da Contratante: Francisco Herbert Lima
Vasconcelos - Secretário Municipal da Educação. Representante da Contratada: Thiago Soares
Rodrigues. Dayanna Karla Coelho Ximenes - Coordenadora Jurídica da SME.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 199/2024-SMS

Contrato Nº 199/2024-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral, representada pela
Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: AGILITY SEGURANÇA ELETRÔNICA
LTDA, CNPJ nº 28.029.572/0001-12. Fundamentação: Edital do P.E. 23009 - SEPLAG, e seus
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/93, com suas alterações,
e outras leis especiais necessárias ao cumprimento do objeto. Objeto: Constitui objeto
deste contrato a prestação de serviços de rastreamento veicular via GPS em tempo real e
com gerenciamento da frota para veículos em regime de comodato, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na
proposta da CONTRATADA. Modalidade: PE N° 23009 - SEPLAG. V. Global: R$ 32.364,00
(trinta e dois mil e trezentos e sessenta e quatro reais). Vigência e Execução: 12 (doze)
meses, contado a partir da assinatura. Data da Ass.: 12/11/24. Signatários: Represent. da
Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Represent. da Contratada: Josivan Fernandes de
Queiroz.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 232/2024 - SMS

Contrato Nº 0232/2024 - SMS - Processo Nº P342829/2024. Contratante: Prefeitura Municipal de
Sobral, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: PROHOSPITAL COMERCIO
HOLANDA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ Nº 09.485.574/0001-71. Fundamentação Legal:
Art. 32 e Art. 33 do Decreto Municipal nº 2.257/2019. Objeto: Aquisição de de equipamentos e
materiais permanentes, que serão destinados ao uso do Hospital Municipal Estevam Ponte.
Modalidade: Adesão Nº AD24009 - SMS à Ata de Registro de Preços Nº 23.11.12/ARP-02, oriunda
do Pregão Eletrônico nº 23.11.12/PE, realizado pela SECRETARIA DE SAÚDE DE ITAPIPOCA - CE.
Valor Global: R$ 24.725,73 (vinte e quatro mil e setecentos e vinte e cinco mil reais e setenta e
três centavos). Dotações Orçamentárias:
07.01.10.302.0073.2376.33903000.1500100200; 07.01.10.302.0073.2376.33903000.1600000000;
07.01.10.302.0073.2376.33903000.1621000000; 07.01.10.302.0073.2376.33903000.1706000000;
07.01.10.302.0073.2376.44905200.1500100200; 07.01.10.302.0073.2376.44905200.1632000000.
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato terá início a partir da assinatura e
termino em 31 de dezembro do exercício financeiro do mesmo. Data da Assinatura:
Sobral/CE, 08/11/2024. Signatários: Representante da Contratante: Leticia Reichel dos Santos
- Secretária Municipal da Saúde. Representante da Contratada: José Rufino da Silva Neto.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Aditivo ao Cont. Nº 327/2023-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde (SMS). CONTRATADA: MVS COMÉRCIO E
SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 38.406.337/0001-76. Objeto: A renovação e
atualização do representante legal ao Contrato n° 0327/2023-SMS, proveniente do P. E. Nº
PE23037 - SMS e A.R.P Nº 091/2023 - SMS, P346171/2024. Da Atualização do
Representante Legal: Alteração do Representante Legal: o Sr. JOSÉ ROBERTO R O D R I G U ES
DE MOURA, para a Sra. MARCIA RODRIGUES MOURA. Do Valor: Conforme o disposto na
CLÁUSULA OITAVA do contrato nº 0327/2023-SMS, o valor global a ser renovado será de
R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais). Do Prazo e Vigência e de Execução:
Conforme o disposto na cláusula oitava do Contrato nº 0327/2023-SMS fica o referido
contrato prorrogado por mais 12 (doze) meses, da data de 17/11/2024 a 16/11/2025. Da
Fundamentação LEGAL: Art. 57, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993 e a Cláusula 8ª do
Contrato. Data da Ass.: 12/11/24. Signatários: Represent. da Contratante: Letícia Reichel
dos Santos. Represent. da Contratada: Marcia Rodrigues Moura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAIRI
AVISO DE ALTERAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 2310.01.2024.CE

Objeto: construção de pavimentação em piso intertravado nas Ruas São Pedro e Av. SDO no Distrito
de Flecheiras do Município, junto a Secretaria de Infraestrutura do Município de Trairi-CE.

O Agente de Contratação Sr. Jair Silva Martins, comunica aos interessados a
alteração no Edital citado via 1º adendo de Retificação, que poderá ser acessado na sede
da Comissão de Licitação e no site do TCE - CE: www.tce.ce.gov.br no link portal de
licitações. Ressaltamos que houve alteração que afete a formulação da proposta, sendo o
certame adiado para o dia 04 de dezembro de 2024 as 09h00min.

Trairi- CE, 13 de novembro de 2024.
JAIR SILVA MARTINS

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 8/2024

1. Síntese do objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
de consultoria e assessoria em instrumentos de gestão de saúde, com fornecimento de sistema
informatizado, para planejamento, monitoramento e avaliação de serviços de saúde, de acordo com
as exigências do Ministério da Saúde e demais órgãos reguladores da política de saúde, visando o
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Barra de São Fra n c i s c o / ES .

3. Sessão de julgamento das propostas e documentação: às 09:00 horas do dia 03 de
dezembro de 2024 no Portal de Compras da BNC (Bolsa Nacional de Compras) - https://bnc.org.br/

4. Locais para informações e obtenção do Edital e seus anexos: Portal de
Compras da BNC (Bolsa Nacional de Compras) - https://bnc.org.br/, site oficial da Prefeitura
Municipal de Barra de São Francisco, ES - www.pmbsf.es.gov.br ou presencialmente na sala
da Comissão Permanente de Licitação, sito na Avenida Edson Henrique Pereira, nº 729,
Bairro Centro, na cidade de Barra de São Francisco - Estado do Espírito Santo.

5. ID Cidades ES: 2024.012E0500001.01.0003

Barra de São Francisco, 13 de novembro de 2024
ELCIMAR DE SOUZA ALVES

Secretário Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2024

(4ª chamada)
A COMISSÃO DE CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DO NORTE-ES

com endereço na Praça Astolpho Lobo, n 249 - Centro - Bom Jesus do Norte-ES, torna público
aos interessados que realizará, no dia e horário abaixo especificados a seguinte licitação:
PREGÃO ELETRÔNICO
N° 000004/2024 (4ª chamada)
Proc. 004706/2023
IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 2024.014E0700001.02.0007
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE BOTIJAS E
RECARGAS DE GÁS DE COZINHA PARA ATENDER DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE
BOM JESUS DO NORTE ES.
DATA LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 10/12/2024
HORARIO LIMITE DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 8h (Horário de Brasília - DF)
DATA DA REALIZAÇÃO: 10/12/2024
HORÁRIO DA REALIZAÇÃO: 9h (Horário de Brasília - DF)
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PORTARIA Nº 326/2024-SMS, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024. 

DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 
PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

 
 
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL     us    s su s  tri uiçõ s   g is   
 
CONSIDERANDO qu  c    à   mi istr çã    s t rm s     isp st    s  rtig s 58  i c. III   67 
   L i  ° 8.666     21    ju h     1993   c mp  h r   fisc  iz r    x cuçã    s c  tr t s 
c    r   s  tr vés    um r pr s  t  t     A mi istr çã   sp ci  m  t    sig    ;  
 
CONSIDERANDO  s pri cípi s      g  i      imp ss   i      m r  i      pu  ici       
 ficiê ci     m c m      c ssi         p rf iç  r pr c  im  t s r   tiv s à g stã   
 c mp  h m  t    fisc  iz çã    s c  tr t s   mi istr tiv s firm   s p       ;  
 
CONSIDERANDO     c m    çã   º 001/2022 –  G     qu   r c m      s  ut ri    s 
máxim s   s órgã s    ut rqui s mu icip is qu  s j m   sig    s s rvi  r s  isti t s p r  
 tu r c m  g st r    c  tr t    fisc      c  tr t . 
  
RESOLVE: 
 
 Art. 1°. D sig  r  s r sp ctiv s s rvi  r s  c m  G  TO    FI  AL       tr t   º 0232/2024-
SMS      cr t ri   u icip        ú      fim    r   iz r    c mp  h m  t    fisc  iz çã     
r f ri   i strum  t .  
 
I – GESTOR (A): Sra. Heryca Lays Linhares Balica, Coordenadora da Atenção 

Especializada– SMS. 

II – FISCAL: Thamires Batista de Holanda, Diretora Assistencial do Hospital 
Municipal Estevam Ponte – SMS. 

 
Art. 2º.   mp t     GESTOR DO CONTRATO     tr   utr s   s s gui t s  tri uiçõ s: p    j r  
c  r    r   s  icit r     ONT ATADA   s us pr p st s   u   t r     ONT ATANT   
t mp stiv m  t   t   s  s pr vi ê ci s   c ssári s      m     m  t      x cuçã       j t  
 icit         x r   s  ut s    pr c ss  c rr sp     t  cópi    s   cum  t s  scrit s qu  
c mpr v m  s s  icit çõ s    pr vi ê ci s.  
 
Art. 3º.   mp t     FISCAL DO CONTRATO     tr   utr s   s s gui t s  tri uiçõ s: 
 
 I -  xigir fi   cumprim  t        tr t    s us ADITI O  p     ONT ATADA; 
 II -    icit r    ss ss r m  t  téc ic   c s    c ssári ;  
III -   rific r    t st r  s   t s fisc is     c mi há-  s p r   pr v    - s p r  p st ri r 
p g m  t ; 
 I  - Z   r p    fi    x cuçã       j t    p      t   im  t  às  sp cific çõ s  xp ícit s  u 
imp ícit s;  
  -    tr   r   qu  i       qu  ti       s m t ri is uti iz   s     s s rviç s  x cut   s  
r j it      qu   s ju g   s  ã  s tisf tóri s; 
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  I - Assistir    ONT ATADA     sc  h    s mét   s  x cutiv s m is    qu   s;  II -  xigir    
 ONT ATADA   m  ific çã     téc ic s i    qu   s  p r  m  h r qu  i         x cuçã     
  j t    quiri  ;  
 III -   rific r      qu  i i       s r curs s  mpr g   s p     ONT ATANT    xigi      
m  h ri    s s rviç s    tr    s pr z s pr vist s; 
 IX - A  t r  m  xp  i  t  própri   s irr gu  ri    s   c  tr   s   s pr vi ê ci s qu  
  t rmi  u  s i ci   t s v rific   s     r su t      ss s m  i  s;  
X -  st     c r  ir triz s    r   r c   r i f rm çõ s s  r     x cuçã        tr t ;  
XI - D t rmi  r   p r  is çã      x cuçã        tr t  qu        j tiv m  t   c  st t    um  
irr gu  ri     qu  pr cis  s r s        gi    c m firm z    pr  ti ã ;  
XII -  mitir  t st   s  u c rti õ s     v  i çã    s s rviç s pr st   s  u   qui   qu  f r 
pr  uzi   p     ONT ATADO; 
 XIII -    h c r   t  h   m  t       tr t     s c áusu  s       st     ci  s;  
XI  - L v r    c  h cim  t    s s us sup ri r s  qui   qu  u tr p ss r às su s p ssi i i    s 
   c rr çã ;  
X  - I  ic r    g st r s rviç s m    x cut   s  u  ã   x cut   s   sug rir    p ic çã     
p    i    s     ONT ATADO  m f c     i   imp  m  t    s   rig çõ s; 
 X I -    firm r    x cuçã    s s rviç s  f tiv m  t  r   iz   s    s cr   gr m s     x cuçã  
     j t  c  tr t   .  
 
Art. 4°.  st  p rt ri    tr   m vig r      t     su  pu  ic çã   fic     r v g   s t   s  s 
 isp siçõ s  m c  trári .  
 

  cr t ri   u icip        ú         r      s  i s 26      v m r     2024. 
 
 

LETICIA REICHEL DOS SANTOS 
  cr tári   u icip        ú  . 

LETICIA REICHEL DOS 
SANTOS:71794700072

Assinado de forma digital por LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS:71794700072 
Dados: 2024.11.26 16:13:58 -03'00'
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 0244/2024 - SMS - ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P348291/2024. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, através da Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: 
LAYOUT MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA, pessoa jurídica inscrita no 
CNPJ Nº 02.604.236/0001-62. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 32 e 
Art. 33 do Decreto Municipal nº 2.257/2019. OBJETO: Aquisição, 
Montagem e Instalação de Mobiliários diversos de interesse da Secretaria 
Municipal da Saúde de Sobral/CE. MODALIDADE: Adesão Nº AD24010 - 
SMS à Ata de Registro de Preços Nº 057/2024, relativa ao Pregão Eletrônico 
Nº 044/2023, Processo Administrativo Nº 56023/2023, realizado pela 
Secretaria Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas - SALIC do Estado 
do Maranhão. VALOR GLOBAL: R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil 
r e a i s ) .  D O TA Ç Õ E S  O R Ç A M E N T Á R I A S :  0 7 . 0 1 . 1 0 . 3 0 2 .  
0073.2376.44905200. 1500100200; 07.01.10.302.0073. 2376.44905200. 
1632000000. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato é de 
12 (doze) meses, contados da sua assinatura. DATA DA ASSINATURA: 
Sobral/CE, 22/11/2024. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS - SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: 
MARCOS RICARDO COSTI. RAFAEL GONDIM VILAROUCA - 
COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
0080/2022-SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. Letícia 
Reichel dos Santos. CONTRATADA: LOCMED HOSPITALAR LTDA, 
inscrito no CNPJ: 04.238.951/0001-54. OBJETO: O presente termo de 
aditivo tem por finalidade ACRESCER os serviços de locação de 
equipamentos hospitalares, com manutenções preventivas e corretivas dos 
equipamentos inclusas, que serão destinados ao uso da Secretaria Municipal 
da Saúde ao Contrato n° 0080/2022-SMS, proveniente da Pregão Eletrônico 
N° 175/2021, A.R.P. nº 108/2021, conforme processo nº P351292/2024. DO 
VALOR: Conforme o disposto na cláusula quinta do Contrato nº 0080/2022-
SMS, o valor a ser aditivado será de em 17.050,00 (Dezessete mil e cinquenta 
reais), correspondendo a percentual aproximado de 24,44% (vinte e quatro 
inteiros e quarenta e quatro centésimos) referente ao item 3 do contrato 
original. O contrato passará de R$ 1.573.150,00 (um milhão e quinhentos e 
setenta e três mil e cento e cinquenta reais), para R$ 1.590.200,00 (um milhão 
e quinhentos e noventa mil e duzentos reais), dentro do patamar permitido 
por Lei. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo tem como 
fundamento o art. 57, §1º, inciso I, da lei federal 8.666/93. SIGNATÁRIOS: 
REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. 
REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Bruno Camargo Lima de 
Aquino. DATA ASSINATURA: 26 de novembro de 2024. Rafael Gondim 
Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS.

PORTARIA Nº 305/2024-SMS, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2024. 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO Nº 
0234/2024-SMS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
PROCESSO Nº P343061/2024. A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
art. 68, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Sobral, CONSIDERANDO 
que cabe à administração nos termos do disposto nos arts. 104, inciso III, e 
117 da Lei Federal n° 14.133/2021, acompanhar e fiscalizar a execução dos 
contratos celebrados através de um representante da Administração 
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem como a 
necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação n° 001/2022 - CGM, expedida 
pela Controladoria Geral do Município, que recomenda às autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuarem nas funções de gestor e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, como GESTOR e 
FISCAL do Contrato nº 0234/2024-SMS da Secretaria Municipal da Saúde, a 
fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I- 
GESTOR (A): Sra. Thamires Batista de Holanda, Diretora Assistencial. II- 
FISCAL: Sra. Heryca Laiz Linhares Balica, Coordenadora da Atenção 
Especializada. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre 
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da 
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 

as seguintes atribuições: I- Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II- Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III- Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV- Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas;  V- 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI- Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII- Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX- Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X- Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI- 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII- Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII- 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV- 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV- Indicar ao gestor serviços mal executados ou 
não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO em 
face do inadimplemento das obrigações; XVI- Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
ficando revogadas todas as disposições em contrário. Secretaria Municipal 
da Saúde de Sobral, aos dias 14 de novembro de 2024. LETICIA REICHEL 
DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde. 

PORTARIA Nº 326/2024-SMS, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2024. 
DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais,  
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0232/2024-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. III- GESTOR (A): Sra. Heryca Lays Linhares Balica, 
Coordenadora da Atenção Especializada- SMS. IV- FISCAL: Sra. Thamires 
Batista de Holanda, Diretora Assistencial do Hospital Municipal Estevam 
Ponte - SMS. Art. 2º. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre outras, 
as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e 
seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as 
providências necessárias ao bom andamento da execução do objeto licitado e 
anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos escritos 
que comprovem as solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao 
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir 
fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - 
Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as 
notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; 
IV - Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
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aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Secretaria Municipal da Saúde de Sobral, aos dias 
26 de novembro de 2024. LETICIA REICHEL DOS SANTOS Secretária 
Municipal da Saúde. 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO 
Nº 40/2024 - SEINFRA. PROCESSO nº P352977/2024. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário 
da Infraestrutura, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS. CONTRATADA: 
LEODIONE MACHADO RIBEIRO CONSTRUÇÕES - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 33.614.855/0001-61, representada por seu representante legal, 
o Sr. LEODIONE MACHADO RIBEIRO. MODALIDADE: Concorrência 
Eletrônica n° CP24017-SEINFRA. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 
124, I, “b” e art. 125, da Lei nº 14.133/2021. OBJETO: ACRESCER os 
serviços inicialmente contratados para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA REFORMA DA PRAÇA 
MONSENHOR EUFRÁSIO (EM FRENTE À SANTA CASA), NO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. VALOR DO ADITIVO: O valor do presente 
aditivo importa em um ACRÉSCIMO de R$ 91.627,76 (noventa e um mil, 
seiscentos e vinte e sete reais e setenta e seis centavos), correspondente a 
18,13% (dezoito vírgula treze por cento) do valor do contrato. VALOR 
GLOBAL DO CONTRATO: O valor total do contrato após a repercussão 
financeira passará de R$ 505.276,68 (quinhentos e cinco mil, duzentos e 
setenta e seis reais e sessenta e oito centavos) para R$ 596.904,44 
(quinhentos e noventa e seis mil, novecentos e quatro reais e quarenta e 
quatro centavos). SIGNATÁRIOS: DAVID MACHADO BASTOS - 
Secretário da Infraestrutura - LEODIONE MACHADO RIBEIRO - 
representante da LEODIONE MACHADO RIBEIRO CONSTRUÇÕES - 
ME. DATA DA ASSINATURA: 26 de novembro de 2024. João Victor Silva 
Carneiro - Coordenador Jurídico da SEINFRA. 

EXTRATO DE TERMO DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO FINAL 
DE RESCISÃO CONTRATUAL. Processo P352422/2024. Termo de 
Notificação de Decisão Final de Rescisão do Contrato nº 57/2024-
SEINFRA, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DO ACESSO 
ENTRE A RODOVIA PERIMETRAL (CE-417) E AV. MARIA DA 
CONCEIÇÃO PONTES DE AZEVEDO, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL/CE, por Intermédio de sua Secretaria da Infraestrutura, 
representada pelo Sr. DAVID MACHADO BASTOS, e a empresa DIEGO 
DE BRITO OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 31.625.590/0001-
71. O Secretário da Infraestrutura do Município de Sobral, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO, inicialmente, que essa Contratada 
foi vencedora da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº CP24028_SEINFRA, 
firmando o CONTRATO Nº 57/2024 - SEINFRA; CONSIDERANDO, 
ainda, que o objeto do Contrato constitui obra importante para a população 
sobralense, uma vez que trata da EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DO 
ACESSO ENTRE A RODOVIA PERIMETRAL (CE-417) E AV. MARIA 
DA CONCEIÇÃO PONTES DE AZEVEDO, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, que deverá atender a toda a população local. O próprio valor 
originalmente contratado de R$ 1.208.725,27 (um milhão e duzentos e oito 
mil e setecentos e vinte e cinco reais e vinte e sete centavos), evidencia a 
complexidade e importância do objeto licitado; CONSIDERANDO, ainda, 
que, o Município de Sobral, através do Setor de Fiscalização de Obras da 
Secretaria da Infraestrutura, vem enfrentando exaustivas dificuldades na 
condução de imposição à empresa Contratada para que inicie as obras há 
bastante tempo e, por razões totalmente alheias a ele, não tem recebido a 
resposta devida a contento; CONSIDERANDO que a empresa Contratada já 
fora notificada extrajudicialmente por diversas vezes para realização da 
execução do objeto contratual, conforme evidencia a documentação 
constante dos autos; CONSIDERANDO que 59 (cinquenta e nove) dias após 
a assinatura da ordem de serviço (10 de setembro de 2024), a Contratada não 
iniciou a execução do objeto contratual, sendo que, o cronograma físico-
financeiro do Contrato previa um percentual, para este mesmo período, de 
60% (sessenta por cento) do total da obra executado; CONSIDERANDO, 
ainda, as tentativas sem sucesso de resolução amigável imediata do caso 
através notificações extrajudiciais encaminhadas ao Contratado; 
CONSIDERANDO, finalmente, que a situação em tela se enquadra nas 
hipóteses previstas no art. 137, incisos I e II da Lei nº 14.133/2021, sem 
prejuízo de outros, sendo caso claro de aplicação do item 12.1, da 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA do Contrato em tela então firmado; 
CONSIDERANDO, que a empresa contratada foi notificada acerca da 
rescisão unilateral no dia 19 de novembro de 2024 (publicada no DOM nº 

1946) e através de e-mail no dia 22 de novembro de 2024, e com isso 
apresentou defesa tempestiva, que foi recebida e analisada pelo Setor 
Técnico de Engenharia da Secretaria da Infraestrutura (SEINFRA). 
DECISÃO: A SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, através de seu 
Secretário Municipal, no uso das suas atribuições, utilizando-se do presente 
TERMO, decide pela RESCISÃO DEFINITIVA DO CONTRATO Nº 
57/2024 - SEINFRA, firmado com a empresa DIEGO DE BRITO 
OLIVEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 31.625.590/0001-71, 
informando que foi recebida e analisada pelo Setor Técnico de Engenharia da 
Secretaria da Infraestrutura (SEINFRA) e, no mérito, fica MANTIDA a 
DECISÃO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 57/2024 - 
SEINFRA, com todos os seus efeitos. Por oportuno, informa-se que o 
processo de aplicação das sanções administrativas contratuais legais 
tramitará separadamente junto a Gerência de Penalidades da Central de 
Licitações (CELIC). Sobral/CE, 25 de novembro de 2024. DAVID 
MACHADO BASTOS - Secretário da Infraestrutura. João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

PORTARIA N° 025/2024 - SECJEL - DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO 
DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO Nº 019/2024, DA SECRETARIA DA 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER (SECJEL). O SECRETÁRIO DA 
JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar 
procedimentos relativos à gestão, acompanhamento e fiscalização dos 
contratos administrativos firmados pela SECJEL; CONSIDERANDO a 
Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual recomenda as autoridades 
máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam designados 
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscal de contrato. 
RESOLVE: Art. 1º Atualizar a designação dos servidores relacionados no 
Anexo Único desta Portaria, como GESTOR e FISCAL do contrato nº 
019/2024 - SECJEL, com a finalidade de realizar o acompanhamento e 
fiscalização do referido instrumento. Art. 2º Compete ao GESTOR DO 
CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e 
solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE, 
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente 
cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitações de 
providências. Art. 3º Compete ao FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, 
as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus 
ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, 
caso necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para 
aprovando-as para posterior pagamento; IV - Zelar pela fiel execução do 
objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou implícitas; V - 
Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços 
executados, rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; VI - Assistir a 
CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; VII - 
Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para 
melhor qualidade na execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a 
adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a 
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente 
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os 
incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer 
diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; XI - 
Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, 
constatada uma irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e 
prontidão; XII - Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços 
prestados ou daquilo que for produzido pelo CONTRATADO; XIII - 
Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - 
Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas 
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestor serviços mal executados 
ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao CONTRATADO 
em face do inadimplemento das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos 
serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do objeto 
contratado. Art. 4° Ficam válidos os atos praticados pelos gestores e fiscais 
dos contratos, anteriores a edição desta portaria, haja vista a designação feita 
nos editais das licitações, instrumentos contratuais e/ou outros meios. Art. 5° 
Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
CUMPRA-SE. Sobral (CE), aos 26 de novembro de 2024. EUGÊNIO 
PARCELI SAMPAIO SILVEIRA - Secretário da Juventude, Esporte e  
Lazer. 
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SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 025/2024 - SECJEL 

Ano 
Nº do 

contrato 
Favorecido 

Licitação 
de Origem 

Objeto Assinatura Vigência Gestor Fiscal 

2024 
019/2024- 
SECJEL 

WTEC 
MÓVEIS E 

EQUIPAMENT
OS TÉCNICOS 

LTDA, 

Adesão nº 
AD24002 - 

SECJEL 

Constitui objeto deste contrato a 
“Adesão à Ata de Registro de Preços 
para aquisição de armários em aço e 

estante em aço para atender as 
necessidades do Ginásio Poliesportivo 

Dr. Plínio Pompeu da Secretaria da 
Juventude, Esporte e Lazer”. 

19/11/2024 
19/11/2024 
19/11/2025 

Alaide Maria de 
Oliveira Sousa, 

Gerente de 
Gestão 

Financeira - 
SECJEL 

Riana de Firmo Lima, 
Gerente de 

Equipamentos e 
Patrimônio - SECJEL 

 


